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São Paulo, 7 de agosto de 2000.
À

Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel

Superintendência de Serviços Privados

Consulta Pública No. 241, de 10 de julho de 2000

Proposta de Diretrizes para Implementação do Serviço Móvel Pessoal - SMP

SAS- Quadra 6 – Ed. Sérgio Motta – Andar Biblioteca

70313-9000 - Brasília - DF






A/C: 
Sr. Santos José Gouvêia
Prezados Senhores,



1.   -
A Associação Brasileira de Direito de Informática e Telecomunicações - ABDI (“ABDI”) tem a satisfação de submeter à apreciação de V.Sas., seus comentários e sugestões à Proposta de Diretrizes para Implementação do Serviço Móvel Pessoal – SMP ("Diretrizes"), apresentada por esta D. Agência, por meio da Consulta Pública No. 241, de 10.7.2000 (“Consulta Pública No. 241/00”). Para maior clareza, transcrevemos o texto proposto pela ANATEL que ensejou nossos comentários, seguido das considerações pertinentes bem como, se for o caso, de texto alternativo. 

I.   -
ARTIGO 2º

“Art. 2º. Estas diretrizes levam em conta a legislação vigente aplicável, em especial:

I
a Lei n.º 9.472, de 16 de julho de 1997 – LGT;

II
o Plano Geral de Outorgas – PGO, aprovado pelo Decreto n.º 2.534, de 2 de abril de 1998;

III
o Decreto n.º 2.617, de 5 de junho de 1998, que dispõe sobre a composição do capital social de empresas prestadoras de serviços de telecomunicações;

IV
o Regulamento de Licitação para Concessão, Permissão e Autorização de Serviço de Telecomunicações e de Uso de Radiofreqüência, aprovado pela Resolução n.º 65 da Anatel, de 29 de outubro de 1998;

V
o Regulamento dos Serviços de Telecomunicações, aprovado pela Resolução n.º 73 da Anatel, de 25 de novembro de 1998;

VI
o Regulamento para Apuração de Controle e de Transferência de Controle em Empresas Prestadoras de Serviços de Telecomunicações, aprovado pela Resolução n.º 101 da Anatel, de 4 de fevereiro de 1999;

VII
o Regulamento sobre Procedimentos de Contratação de Serviços e Aquisição de Equipamentos ou Materiais pelas Prestadoras de Serviços de Telecomunicações, aprovado pela Resolução n.º 155 da Anatel, de 5 de agosto de 1999;

VIII
a Norma n.º 7/99 – Anatel, que dispõe sobre os “Procedimentos administrativos para apuração e repressão das infrações da ordem econômica e para o controle dos atos e contratos no setor de telecomunicações”, aprovada pela Resolução n.º 195 da Anatel, de 7 de dezembro de 1999; e

IX
a Resolução n.º 227, da Anatel, de 26 de junho de 2000, que destina faixas de radiofreqüência para implantação de sistemas de telecomunicações móveis terrestres.”



2.   -
São citados como legislação aplicável -- levada em conta na elaboração das Diretrizes -- inúmeros textos de leis, decretos e regulamentos dentre os quais não se incluiu a Resolução No. 85 de 30.12.1998 que aprovou o Regulamento do Serviço Telefônico Fixo Comutado – STFC ("Regulamento do STFC").



3.   -
Todavia, tendo em vista que nos termos do Artigo 21 das Diretrizes cada licitante vencedora terá direito, além de uma autorização para prestação do SMP, também a duas outras autorizações para prestação do STFC nas modalidades longa distância nacional e internacional, sugerimos que o Regulamento do STFC conste do Artigo 2o. como referência legal para as Diretrizes.

II.  -
ARTIGO 2º, VII



“o Regulamento sobre Procedimentos de Contratação de Serviços e Aquisição de Equipamentos ou Materiais pelas Prestadoras de Serviços de Telecomunicações, aprovado pela Resolução No. 155 da Anatel, de 5 de agosto de 1999;”



4.   -
Desde que foi criada, a Anatel vem adotando uma regulamentação que permite às prestadoras das diversas modalidades de serviços de telecomunicações reagirem rapidamente aos imperativos do mercado e à evolução tecnológica, oferecendo, assim, toda a gama de serviços e facilidades exigidos pela sociedade.



5.   -
Trata-se de uma nova visão regulatória para o setor de telecomunicações que busca colocar o usuário em primeiro lugar, com direito de escolher livremente a sua prestadora e de receber dela serviços de alta qualidade, a preços acessíveis.



6.   -
As regras da competição devem ser interpretadas e aplicadas tendo em vista a (i) convergência das novas tecnologias e serviços; (ii) a liberalização do mercado; (iii) o estímulo aos novos fornecedores; e (iv) a intensificação da concorrência internacional.



7.   -
A Anatel, na tentativa de apoiar a indústria nacional neste novo cenário criado para o setor de telecomunicações, estabeleceu nos Contratos de Concessão e Termos de Autorização do STFC que, na contratação de serviços e equipamentos, as prestadoras de serviços de telecomunicações deverão consultar fornecedores independentes, inclusive nacionais e, em caso de equivalência entre as ofertas, terão que optar pelos produtos fabricados no País e, entre esses, os de tecnologia nacional.



8.   -
No sentido de regulamentar tal dispositivo e com o objetivo de organizar as relações comerciais entre fornecedores e prestadoras de serviços de telecomunicações, a Anatel editou a Resolução No. 155/99 que esperava-se regulamentasse os referidos dispositivos dos Contratos de Concessão e Termos de Autorização do STFC, no sentido de detalhar as diretrizes neles contidas, especificando os critérios sob os quais uma prestadora de serviços de telecomunicações deveria optar pela contratação de um fornecedor de serviços ou equipamentos independente.



9.   -
Todavia, o modelo adotado pela Resolução No. 155/99 constitui franca barreira à livre concorrência e à preponderância das regras competitivas de mercado que devem prevalecer na prestação dos serviços de telecomunicações em regime privado.



10.  -
Impor às futuras prestadoras do SMP que se submetam a procedimentos de uma "quase-licitação" privada antes que possam adquirir quaisquer bens ou serviços afronta as garantias previstas na LGT, que em seu artigo 128 estipula que a Agência deve observar a exigência de mínima intervenção na vida privada, assegurando que a liberdade será a regra, constituindo exceção as proibições restrições e interferências do Poder Público.



11.  -
O procedimento de contratação descrito na Resolução No. 155/99 impõe ao particular um procedimento moroso e formalista incompatível com o cenário de modernidade e competição que se pretende consolidar, sem ao menos prever a possibilidade de contratação de serviços ou bens pelas em caráter emergencial, sem a obrigatoriedade de cumprir o disposto na Resolução.



12.  -
Dessa forma, a imposição da Resolução 155/99 aos futuros prestadores de SMP choca-se com os principais objetivos e fundamentos desse novo cenário das telecomunicações no País, uma vez que lhes impinge regras inapropriadas para os processos de aquisição de equipamentos e serviços, em virtude dos critérios de equivalência adotados e dos prazos contidos no procedimento de contratação.



13.  -
Feitas estas considerações, sugerimos a eliminação do Inciso VII do Artigo 2o., acima transcrito, bem como de  todo o Artigo 29 e seu Parágrafo Único que versam sobre a mesma matéria.

III.  -
ARTIGO 3º



“Serviço Móvel Pessoal é o serviço de telecomunicações móvel terrestre de interesse coletivo que possibilita a comunicação entre estações móveis e de estações móveis para outras estações, observadas as disposições constantes da regulamentação.”



14.  -
Tendo em vista a definição atual de outros serviços de telecomunicações – como por exemplo o Serviço Móvel Celular – que indicam explicitamente se se destinam unicamente à transmissão de voz, dados ou ambos, sugerimos que para maior clareza bem como se evitar dúvidas e questionamentos futuros, a definição do SMP também seja explícita nesse sentido.



15.  -
Temos convicção de que o novo serviço tem por objetivo permitir comunicações não apenas de voz, como também de dados. Assim sendo, sugerimos a seguinte redação para o Artigo 3o. das Diretrizes:



“Serviço Móvel Pessoal é o serviço de telecomunicações móvel terrestre de interesse coletivo que possibilita a comunicação de voz e/ou dados entre estações móveis e de estações móveis para   outras estações, observadas as disposições constantes da regulamentação.”

IV. -
ARTIGOS 13 E 14



“Art. 13 Os preços dos serviços serão livres, devendo ser justos, equânimes e não discriminatórios, podendo variar em função de características técnicas, de custos específicos e de utilidades ofertadas aos usuários.



Parágrafo Único. As prestadoras cujos instrumentos de concessão ou autorização tenham previsto valores remuneratórios máximos a serem cobrados dos usuários, bem como os respectivos critérios de reajuste,  continuarão obrigadas a obedecer tais limites, nos termos do art. 129 da LGT.



Art. 14 Aplicam-se ao SMP as vedações de aumento arbitrário de preços e a repressão à prática prejudicial à competição, bem como ao abuso do poder econômico, nos termos da legislação própria.”



16.  -
Como já ressaltado acima, o novo modelo do setor de telecomunicações não comporta ações intervencionistas e que imponham barreiras à livre concorrência e à preponderância das regras competitivas de mercado que devem prevalecer na prestação dos serviços de telecomunicações em regime privado.



17.  -
Tanto quanto a imposição de procedimentos "quase-licitatórios" para que possam adquirir bens ou serviços, a possibilidade de controle de preços que se vislumbra nos Artigos 13 e 14 das Diretrizes constitui verdadeira afronta às garantias previstas na LGT, que em seu artigo 128 estipula que a Agência deve observar a exigência de mínima intervenção na vida privada, assegurando que a liberdade será a regra, constituindo exceção as proibições restrições e interferências do Poder Público.



18.  -
O espírito do artigo 128 da LGT só poderá ser alcançado se for permitido às Autorizadas atuar em condições de livre concorrência e preponderância de regras competitivas de mercado. Porém, ao adotar regras que permitam interferências nas políticas de preços das prestadoras de SMP, as Diretrizes reforçam seu caráter intervencionista, que absolutamente não pode pautar os atos administrativos da Anatel.



19.  –Em vista do acima, sugerimos a eliminação dos citados Artigos 13 e 14.

CONCLUSÃO



São estes os comentários e as sugestões que a ABDI apresenta para a elevada reflexão e consideração dessa D. Agência, com o intuito de contribuir na elaboração de normas que se adeqüem cada vez mais não somente aos preceitos jurídicos que regem nosso País, como também à realidade que ora vivemos no mercado de telecomunicações.






Atenciosamente,






Esther Donio Bellegarde Nunes






Presidente






Raphael de Cunto






Comissão de Estudos sobre Telecomunicações






Coordenador
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